
TRABALHADOR EM EDUCAÇÃO

RESUMO DA PROPOSTA PARA O ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 
COM AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DO COMUNG

Manutenção de todas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de 
Trabalho de 2015/2016

REAJUSTE SALARIAL

ABONO SALARIAL

6% Mar/2016 9% Mai/2016 11,08% Jul/2016

* 6% (seis por cento) no mês de março de 2016;
* 9% (nove por cento) no mês de maio de 2016;
* 11,08% (onze vírgula zero oito por cento) no mês de julho de 2016, integralizando o INPC dos 12 
(doze) meses anteriores à data-base;
* A diferença salarial dos meses de março e abril (1% ao mês) será paga juntamente com o salário de 
maio de 2016.

Set/2016
3,58%

Out/2016
3,58%

Nov/2016
3,58%

Dez/2016
3,58%

* Será concedido a todos os trabalhadores da categoria profissional, com contrato de trabalho em vigor a 
partir de 1º de março de 2016, um abono salarial no percentual de 14,32% em quatro vezes iguais, no 
percentual de 3,58% (três vírgula cinquenta e oito por cento).
* Fica estabelecido o pagamento dos abonos nos salários dos meses de setembro, outubro, novembro e 
dezembro de 2016.

PISO SALARIAL R$ 1.230,00

REEMBOLSO CRECHE R$ 235,20 Retroativo a 1º de março

PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DE MARÇO E ABRIL DE 2016
* Todas as diferenças referentes aos meses de março e abril de 2016, tanto do salário quanto do auxílio-creche e 
outras diferenças decorrentes da aplicação dos índices previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, serão pagas 
juntamente com o salário do mês de maio de 2016.

ANTECIPAÇÃO DA 1ª PARCELA DO 13º SALÁRIO DE 2016
* A 1ª parcela do 13º salário de 2016 será paga juntamente com o salário do mês de julho de 2016, com base na 
remuneração devida no mês de junho de 2016.


	Página 1

